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10331
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10331
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20/04/2022 13:07 Alvará advogado 585-79.2019 Alvará
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA CÍVEL 

DA COMARCA DE  TIMBAÚBA-PE. 

  

  

 

 

FABIANA DOS SANTOS, brasileira, solteira, do lar, inscrita no CPF sob o nº  

082.762.614-26, com endereço na Rua Bernadino de Souza Monteiro , nº 33, 

Cruzeiro, da cidade de Timbaúba-PE CEP: 55875-000, através de seu 

advogado infra-assinado, constituído, nos termos do instrumento de 

procuração em anexo (Doc. 01), com endereço profissional na Rua Walfrêdo 

Ferreira Lima, nº10, Centro, Timbaúba-PE, CEP 55870-000, vem 

respeitosamente à presença de Vossa Excelência, oferecer a presente 

  

AÇÃO DE COBRANÇA - DPVAT 

  

Em face da SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO 

DPVAT S.A., sob o CNPJ/MF nº 09.248.608/0001-04, com escritório na Rua 

Senador Dantas, nº 74, 5º andar - Rio de Janeiro - RJ, CEP. 20031-205; pelas 

razões de fato e de direito que se seguem: 

  

1. PRELIMINARMENTE 

DO NÃO INTERESSE DA AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO E MEDIAÇÃO. 

ART. 319. VII CPC. – PEDIDO DE NOMEAÇÃO DE PERITO – CONVÊNIO 

05/2015 TJPE. 

  Vem a parte autora informar que não possui interesse no 

aprazamento de audiência de conciliação, visto que, conforme já é 

conhecido pelo judiciário pátrio, ações que versam sobre o recebimento do 

SEGURO DPVAT, não são resolvidas pela via conciliatória, sem que antes, 

seja NOMEADO PERITO JUDICIAL PARA GRADUAÇÃO DA DEBILIDADE 
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PERMANENTE DA PARTE AUTORA, só assim, sendo passível de composição 

amigável. 

  Diante do exposto, visando maior celeridade processual, pugna pela 

CITAÇÃO DAS SEGURADORAS RÉS PARA APRESENTAR CONTESTAÇÃO, 

e, por conseguinte, a NOMEAÇÃO DE PERITO JUDICIAL, visto que EXISTE 

CONVÊNIO FIRMADO JUNTO AS SEGURADORAS, disposto no ato da 

presidência 05/2015, onde consta o valor previamente estabelecido de 

R$ 200,00 para cada perícia realizada. 

 

1.1 DA ASSISTÊNCIA GRATUITA 

  

Requer a concessão do benefício da Justiça Gratuita à autora, visto 

que não possui meios para arcar com as custas deste processo, sem prejuízo 

de seu sustento e de sua família, conforme comprova através de documento 

em anexo. Fundamenta seu pedido nos arts. 4º e seguintes da lei nº 1.060/50, 

com redação dada pela Lei nº 7.510/86 e art. 5º, LXXIV da CF. 

  

2. DA SINOPSE FÁTICA 

  

  SINISTRO: 3190365783,  Nenhuma quantia recebida 

administrativamente: PROCESSEO  NEGADO. 

A vítima informa que no dia 27/01/2019, sofreu acidente de trânsito. 

machucada, a requerente foi socorrido até o hospital local, onde, de pronto foi 

diagnosticada com TRAUMA EM JOELHO o que torna, até o presente 

momento, inviável a mobilidade de todo o membro , sentindo dor e inchaço, 

estando impossibilitado para realizar suas atividades diárias e laborais. 

  

3. DO MÉRITO 

  

Inicialmente, cumpre esclarecer que a SEGURADORA LIDER DOS 

CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT (CNPJ/MF sob o nº. 09.248.608/0001-
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04) foi criada com a única finalidade de atuar como administradora do Seguro 

Obrigatório DPVAT. 

  

 A Resolução CNSP de n.º 154 determinou a constituição de uma 

Seguradora especializada para administrar os Consórcios do Seguro DPVAT – 

anteriormente conhecido como “Convênio do Seguro Obrigatório DPVAT”.   

  

Ademais, tem-se que a Seguradora LíDER DOS CONSÓRCIOS DE 

SEGURO DPVAT detém autorização da SUSEP - SUPERINTENDÊNCIA DE 

SEGUROS PRIVADOS, para operar no que tange ao Seguro Obrigatório 

DPVAT, conforme Portaria n.º 2797/07, destaque-se para o art. 5º, §3º, da 

referida Resolução:   

  

“CAPÍTULO IV  DOS CONSÓRCIOS Art. 5º. Para operar no seguro DPVAT, as 

sociedades seguradoras deverão aderir, simultaneamente, aos dois Consórcios 

específicos, um englobando as categorias 1, 2, 9 e 10 e o outro, as categorias 3 

e 4. (...). § 3º. Cada um dos consórcios TERÁ COMO ENTIDADE LÍDER UMA 

SEGURADORA ESPECIALIZADA em seguro DPVAT, podendo a mesma 

seguradora ser a entidade líder dos dois consórcios previstos no caput deste 

artigo.”   

  

Não obstante, tem-se que no art. 8º da mesma Resolução, encontra-se o 

principal motivo, da SUBSTITUIÇÃO ora pleiteada, senão vejamos:  

  

“§ 8º. OS PAGAMENTOS DE INDENIZAÇÕES serão realizados pelos 

consórcios, REPRESENTADOS POR SEUS RESPECTIVOS LÍDERES.”  

  

Desta forma, é de fácil visualizar que os pagamentos de indenizações 

oriundas do Seguro Obrigatório DPVAT serão, impreterivelmente, pagos pela 

SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT.  

  

O seguro DPVAT (Danos Pessoais Causados por Veículos Automotores 

de Via Terrestre) é o único seguro no Brasil que concede cobertura a toda a 

população, inclusive a visitantes estrangeiros, que no território nacional 
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tenham sido vítimas de acidentes de trânsito, sejam tais acidentes causados 

por motoristas, pedestres, cargas ou pessoas transportadas, sendo irrelevante, 

portanto, a verificação de culpabilidade da vítima, bastando que o acidente 

esteja envolvido um veículo automotor terrestre. 

  

 A lei n° 6.194/74 dispõe sobre o Seguro Obrigatório de danos pessoais 

causados por veículos automotores de via terrestre, normatizando, desta feita, 

o DPVAT. 

  

   O Art. 8° da Lei n° 11.482, de 31 de maio de 2007, alterou os arts. 3°, 

4°, 5° e 11 da lei n° 6.194/74, no que tange aos valores das indenizações como 

se vê: 

 

 Art.3° Os danos pessoais cobertos pelo seguro 

estabelecido no art. 2° desta lei compreendem as 

indenizações por morte, invalidez permanente e despesas 

de assistência médica e suplementares, nos valores que se 

seguem, por pessoa vitimada: 

[...] 

II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no 

caso de invalidez permanente; 

  

  Destarte, resta claro e provado que não foi paga a quantia a que se 

tinha direito, visto que a invalidez foi atestada, devendo ser pago o valor 

respectivo, determinado por lei. 

 “Infringem o princípio da razoabilidade visto que aumenta o custo 

do seguro e diminui a cobertura às vítimas, e infringem a dignidade 

humana visto que estipulam preço à saúde ou à parte do corpo humano, 

que não tem preço”. 

 

  Partindo do pressuposto de que o DPVAT não foi criado para garantir 

uma forma de renda às Seguradoras Conveniadas, considerando-se a 

disparidade entre os valores arrecadados e os efetivamente pagos, é forçosa a 

conclusão de que o intuito do legislador (amparar as vítimas de acidentes de 

trânsito causados por veículos automotores e/ou por suas cargas, em todo o 

território nacional, independentemente de quem seja a culpa desses acidentes) 
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está sendo ignorado, razão pela qual se tornou necessária a propositura de 

Ações Judiciais. 

  

 O DPVAT tem natureza obrigatória, social e alimentar, cujo segurado é 

indeterminado, pode ser qualquer pessoa que, no território nacional, tenha 

sido vítima de um acidente envolvendo veículo automotivo ou sua carga. 

  

4. DA CORREÇÃO MONETÁRIA E DA MORA DECORRENTE DO VALOR 

SONEGADO 

  

 O valor devido deverá ser atualizado pela correção monetária a partir da 

data do efetivo prejuízo, de acordo com a Súmula 43 do STJ - "Incide correção 

monetária sobre dívida por ato ilícito a partir da data do efetivo prejuízo", 

incluindo os juros moratórios, mesmo se omisso o pedido ou a condenação, 

inteligência da Súmula 254 do STF.  

  

 Trás o Código Civil/2002, em seu art. 406, "Quando os juros moratórios 

não forem convencionados, ou forem sem taxa estipulada, ou quando 

provierem de determinação da lei, serão fixados segundo a taxa que estiver em 

vigor para a mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

  

 Devendo-se, no caso em apreço, aplicar o índice da Tabela do ENCOGE, 

acrescidos de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, a rigor do 

enunciado 20 do CEJ/CJF 09/02 : 

 Art. 406 : "A taxa de juros moratórios a que se refere o art. 406 é 

a do art.406 é a do art. 161,§ 1º, do Código Tributário Nacional, ou seja, 1% 

(um por cento) ao mês." 

 Por fim, trás a nossa jurisprudência pátria: 

APELAÇÃO CÍVEL. SEGUROS. DPVAT. INDENIZAÇÃO 

CORRESPONDENTE A VALOR CERTO E DETERMINADO 

- TARIFADO EM LEI PARA OS CASOS DE INVALIDEZ 

PERMANENTE. MEDIDA PROVISÓRIA 340/2006. 

PAGAMENTO PARCIAL. COMPLEMENTAÇÃO DO VALOR 

DEVIDO. 1. Não há que se falar em graduar a invalidez 
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permanente com base na Resolução n.º 1/75 de 

03/10/75, editada pelo Conselho Nacional de Seguros 

Privados - CNSP, pois, em se tratando de norma 

regulamentar, não pode esta dispor de modo diverso da Lei 

n.º 6.194/74, de hierarquia superior. 2. A percepção dos 

valores referentes ao seguro DPVAT na esfera 

administrativa a título de liquidação de sinistro não 

importa em abdicar do direito de receber indenização 

tarifada, havendo saldo a ser satisfeito, resultante da 

diferença entre o valor recebido e aquele efetivamente 

devido em face do previsto em lei. 3. A parte autora possui 

direito à complementação do valor da indenização tarifado 

em R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), devendo 

ser abatido o valor atinente ao pagamento parcial efetuado 

na esfera administrativa, montante este que deve ser 

corrigido monetariamente pelo IGP-M, a contar daquele 

termo, acrescidos de juros moratórios a partir da citação. 

4.Honorários advocatícios. Majoração para 15% do valor 

da condenação. Dado parcial provimento aos recursos. 

(Apelação Cível Nº 70028013035, Quinta Câmara Cível, 

Tribunal de Justiça do RS, Relator: Jorge Luiz Lopes do 

Canto, Julgado em 21/01/2009). 

APELAÇÃO CÍVEL. SEGUROS. DPVAT. INDENIZAÇÃO 

CORRESPONDENTE A VALOR CERTO E DETERMINADO 

- TARIFADO EM LEI PARA OS CASOS DE INVALIDEZ 

PERMANENTE. MEDIDA PROVISÓRIA 340/2006. 

PAGAMENTO PARCIAL. COMPLEMENTAÇÃO DO VALOR 

DEVIDO. 1. Não há que se falar em graduar a invalidez 

permanente com base na Resolução n.º 1/75 de 

03/10/75, editada pelo Conselho Nacional de Seguros 

Privados - CNSP, pois, em se tratando de norma 

regulamentar, não pode esta dispor de modo diverso da Lei 

n.º 6.194/74, de hierarquia superior. 2. A percepção dos 

valores referentes ao seguro DPVAT na esfera 

administrativa a título de liquidação de sinistro não 

importa em abdicar do direito de receber indenização 

tarifada, havendo saldo a ser satisfeito, resultante da 

diferença entre o valor recebido e aquele efetivamente 

devido em face do previsto em lei. 3. A parte autora 

possui direito à complementação do valor da 

indenização tarifado em R$ 13.500,00 (treze mil e 

quinhentos reais), devendo ser abatido o valor atinente 

ao pagamento parcial efetuado na esfera 

administrativa, montante este que deve ser corrigido 

monetariamente pelo IGP-M, a contar daquele termo, 

acrescidos de juros moratórios a partir da citação. 
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4.Honorários advocatícios. Majoração para 15% do 

valor da condenação. Dado parcial provimento aos 

recursos. (Apelação Cível Nº 70028013035, Quinta 

Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Jorge 

Luiz Lopes do Canto, Julgado em 21/01/2009). 

 Baseado nos fundamentos acima narrados requer-se, desde logo sejam 

aplicados os juros e correções a que faz jus a autora.  

5. DOS PEDIDOS 

  

  Diante do exposto requer a Vossa Excelência: 

  

a) Seja procedente a preliminar arguida de JUSTIÇA GRATUITA, 

considerando que o autor não pode arcar com as custas e demais despesas 

processuais. 

  

b) A citação da requerida para comparecer em audiência, designada por este 

juízo, caso queira, sob pena de sofrer os efeitos da revelia e confissão; 

  

c) Opta o requerente pela não realização de audiência de conciliação ou 

de mediação, de acordo com o art. 319, VII, CPC/2015, fundamentado 

pela imprescindível realização de perícia médico/técnica neste tipo de 

ação; 

  

d) Ao final, seja julgado totalmente procedente as pretensões pleiteadas pelo 

Autor condenando a Ré a pagar ao Requerente a importância de R$ 13.500,00 

(Treze mil e quinhentos reais), devendo ser abatido o valor atinente ao 

pagamento parcial eventualmente efetuado na esfera administrativa, montante 

este que deve ser corrigido monetariamente pelo IGP-M, a contar daquele 

termo, acrescidos de juros moratórios a partir da citação.  

  

e) Requer a inversão do ônus da prova, nos termos do art.6º, inciso VIII do 

Código de Defesa do Consumidor, por ser parte hipossuficiente desta relação; 
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f) Requer sejam todas as intimações publicadas exclusivamente em nome do 

Procurador EDUARDO HENRIQUE GOMES FERREIRA LIMA, OAB/PE 40.509, 

com endereço físico na qualificação deste petitório; 

   

g) Requer a condenação em honorários advocatícios na importância de 20% 

(vinte por cento). 

 

   Protesta por provar o alegado por todos os meios de provas admitidas 

pelo direito, em especial, documental, testemunhal, bem como, as demais que 

se fizerem necessárias para o desfecho da lide. 

 

  Dá-se a causa o valor de R$ 13.500,00 (Treze mil e quinhentos 

reais) 

 Nestes termos. 

Pede deferimento. 

Timbaúba, 25 de Julho de 2019. 

EDUARDO HENRIQUE GOMES FERREIRA LIMA 

OAB/PE 40.509. 
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 08 de Julho de 2019

Nº do Pedido do

Seguro DPVAT: 3190365783 Vítima: FABIANA DOS SANTOS

Data do Acidente: 27/01/2019 Cobertura: INVALIDEZ

Procurador: EDUARDO HENRIQUE GOMES FERREIRA LIMA

Assunto: PEDIDO DO SEGURO DPVAT NEGADO

Senhor(a), FABIANA DOS SANTOS

Após a análise dos documentos apresentados no pedido do Seguro DPVAT, a indenização foi negada,

conforme esclarecemos:

Foi verificado que o dano pessoal evoluiu sem sequela definitiva, razão pela qual não foi caracterizada a

invalidez permanente coberta pelo Seguro DPVAT.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso

existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,

acesse o nosso site para maiores orientações.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

1ª Vara da Comarca de Timbaúba
 

Rua Severino Ribeiro Alves, 106, Barro, TIMBAÚBA - PE - CEP: 55870-000 - F:(81) 36315275
 

Processo nº 0000585-79.2019.8.17.3480
 
AUTOR: FABIANA DOS SANTOS 
 
RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO DPVAT 
 
 
 
 
 
 
 

Recebidos hoje.
 

 
 

DESPACHO
 

 
 

Vistos etc.
 

 
 

 Defiro o pedido de justiça gratuita.
 

 
 

Cite-se a demandada para que, querendo, no prazo legal, conteste a presente ação, sob pena
de confissão e revelia quanto a matéria de fato (art. 344, do NCPC), ressaltando que o termo inicial do
prazo da contestação observará a respectiva hipótese em que foi realizada a citação, conforme o art. 231,
do NCPC.
 

 
 

Com a resposta, voltem-me conclusos para inclusão em mutirão de audiências/perícias
médicas referentes a este tipo de ação.
 

 
 

Intime-se.
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Timbaúba, 26/07/2019.
 

 
 

José Gilberto de Sousa - Juiz de Direito
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário
 

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
 

Rua Severino Ribeiro Alves, 106, Barro, TIMBAÚBA - PE - CEP: 55870-000
   

1ª Vara da Comarca de Timbaúba 

Processo nº 0000585-79.2019.8.17.3480 

AUTOR: FABIANA DOS SANTOS 

 

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO DPVAT 
 

TIMBAÚBA, 31 de julho de 2019.
 

CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO 
 

Destinatário(s): 
Nome: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO DPVAT 
Endereço: R SENADOR DANTAS, 74, 5 ANDAR, CENTRO, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 20031-205 
 
Através da presente, fica V. Sa. CITADO(A) para tomar ciência de todos os termos da ação em epígrafe, que tramita 
perante o Juízo acima indicado, e integrar a relação processual, bem como INTIMADO(A) para oferecer contestação,

tudo conforme decisão prolatada e diante da petição inicial, cujo teor pode ser consultado por meio do endereço

eletrônico fornecido neste documento.
 
Prazo: O prazo para responder a ação, querendo, é de 15 (quinze) dias, contados da juntada do Aviso de Recebimento

(AR) aos autos.
 
Advertência: Não sendo contestada a ação no prazo marcado, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos

articulados pelo Autor na petição inicial (art. 344 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015).
 

Eu, JOSILENE VIEIRA RODRIGUES, digitei e o submeto à conferência e assinatura(s).
 

CARLOS EDUARDO ALVES DE ARAÚJO 

Diretoria Cível do 1º Grau 

Para acessar a Petição Inicial, siga os passos abaixo:
1 – Acesse o link: https://www.tjpe.jus.br/contrafe1g
2 – No campo “Número do Documento”, digite: 19072512020892300000047559852

Obs.: O presente processo tramita de forma eletrônica através do sistema PJe. Independentemente de cadastro
prév io ,  a  par te /advogado poderá rea l izar  consul ta  a t ravés do seguinte endereço e le t rôn ico:
https://pje.tjpe.jus.br/1g/ConsultaPublica/listView.seam
Toda a tramitação desta ação deverá ser feita através do referido sistema, sendo necessária a utilização de
Certificação Digital. As instruções para cadastramento e uso do sistema podem ser obtidas através do seguinte
endereço na internet: http://www.tjpe.jus.br/web/processo-judicial-eletronico/cadastro-de-advogado 
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Assina por ordem do(a) Juiz(a) de Direito da Vara
 

A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de

Pernambuco :  www. t j pe . j us .b r  –  PJe -Processo  Jud ic ia l  E le t rôn i co  –  Consu l ta  Documen to  [

https://pje.tjpe.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam], utilizando o número do documento (código de

barras) abaixo identificado.  
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CONTESTAÇÃO E HABILITAÇÃO
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2638210- C3/ 2019-04703/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TIMBAUBA/PE 

 

 

Processo: 00005857920198173480 

  

AUSÊNCIA DE COBERTURA 

  

SÚMULA 474 STJ: “A indenização do seguro 

DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional ao 

grau de invalidez." 

  

  

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio 

de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato 

representado por seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, 

que lhe promove FABIANA DOS SANTOS, em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui respeitosamente, à 

presença de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor 

BREVE SÍNTESE DA DEMANDA 

Alega a parte Autora em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico na data de 27/01/2019, 

restando permanentemente inválida.  

Destaca-se que a parte apenas procedeu com o registro na Delegacia de Polícia na data 28/05/2019. 

Após análise detida dos documentos apresentados, verificou-se a ausência de cobertura, vez que a parte autora 

não restou inválida, pressuposto necessário para o pagamento da indenização pleiteada. 

Portanto, em que pese o requerimento da indenização na via administrativa, houve a NEGATIVA da Seguradora 

responsável pela regulação, haja vista, a ausência de sequelas. 
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A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 

contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 

legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida. 

  

DO DESINTERESSE NA REALIAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

A parte Autora sustenta que encontra-se inválida permanentemente devido as supostas lesões sofridas 

decorrentes de acidente de trânsito. 

Acontece Exa., que toda documentação médica apresentada aos autos não corrobora com o alegado, pelo 

contrário comprova cabalmente que NÃO HÁ INVALIDEZ e/ou DEBILIDADE PERMANENTE, OU SEJA, NÃO HÁ 

COBERTURA DO SEGURO DPVAT. 

Assim, a parte Autora, deixou de comprovar de maneira precisa que é portador de invalidez permanente, não 

fazendo jus à indenização referente ao Seguro Obrigatório DPVAT, desse modo, informa que não há interesse na 

realização da audiência preliminar de conciliação e visto não haver meios comprobatórios do alegado, devendo 

a demanda ser julgada improcedente, em consonância com o disposto no artigo 487, inciso I do Código de 

Processo Civil. 

DO MÉRITO 

DA AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML QUANTIFICANDO A LESÃO - ÔNUS DA PROVA DO AUTOR 

Pode-se observar que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito 

de receber a íntegra do teto indenizatório no que se refere à invalidez de caráter permanente, vez que não 

trouxe aos autos laudo do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, documento imprescindível 

para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar da indenização. 

Com efeito, a parte Autora deixou de juntar aos autos o Laudo do Instituto Médico Legal, furtando-se de provar 

o percentual de invalidez e o grau de redução funcional do membro supostamente afetado, em inobservância 

ao art. 373, I,  CPC1. 

Logo, tendo a parte autora deixado de comprovar suas alegações, impõe-se a improcedência total dos pedidos 

Autorais. 

Caso este não seja o entendimento deste Douto Juízo, prossegue a Ré em suas argumentações apenas por amor 

ao debate. 

DO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO 

DA INEXISTÊNCIA DE INVALIDEZ PERMANENTE 

É incontroverso que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito de 

receber o Seguro Obrigatório DPVAT no que se refere à cobertura de invalidez permanente, uma vez que o 

próprio laudo médico acostado nos autos pelo autor constata a ausência de lesões de caráter permanente. 

                                                           
1
“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. AUSÊNCIA DE PROVA DA INVALIDEZ PERMANENTE. LAUDO INDIRETO DO IML. 

INSUFICIÊNCIA. ÔNUS DA PROVA DO AUTOR. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA.  1 - O pagamento de indenização com base no 

seguro obrigatório se restringe às hipóteses de morte da vítima ou de invalidez permanente, ainda que parcial, além da possibilidade de reembolso por 

despesas médicas que se fizerem necessárias em razão do acidente. 2 - Não se desincumbindo o Autor do ônus de comprovar a invalidez permanente 

decorrente de acidente automobilístico, conforme exigem os artigos 5º da Lei 6.194/74 e 333, I, do Código de Processo Civil, deve ser julgado 

improcedente o pleito indenizatório.” (TJ-MG - AC: 10342120045667001 MG , Relator: José Marcos Vieira, Data de Julgamento: 13/03/2014, Câmaras 

Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 24/03/2014) 
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Verifica-se, outrossim, que a parte autora ingressou com o requerimento administrativo, o qual foi negado pela 

Seguradora Reguladora, ante a ausência de lesões indenizáveis. 

 

Frisa-se que nem todas as lesões ocasionadas por acidente automotor são passíveis de indenização, pois para 

caracterizar invalidez permanente passível de indenização imprescindível que haja perda definitiva ou redução 

da funcionalidade de um membro ou órgão, ou seja, quando a recuperação ou reabilitação da área afetada é 

dada como inviável, ao fim do tratamento médico. 

Deste modo, a Lei 6194/74 considera invalidez permanente quando a funcionalidade do órgão ou membro é 

afetada integralmente ou em parte. Por essa razão, lesões meramente estéticas, temporárias, ou que de 

qualquer forma não venham acarretar comprometimento de órgão ou função, não serão passíveis de 

indenização. E é exatamente o caso dos autos. 

Em análise ao processo administrativo e aos documentos médicos juntados pela própria parte autora, conclui-se 

que o acidente ocasionou ao autor lesões que não acarretaram incapacidade funcional ou para realização de 

atividades ordinárias, portanto, não são passíveis de indenização. 

Assim, verificada a inexistência de invalidez permanente, deverá o pedido autoral ser julgado IMPROCEDENTE, 

nos termos do art. 487, I, CPC. 
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DA AUSÊNCIA DE COBERTURA 

O seguro obrigatório DPVAT é regido pela Lei n.º 6.194/74, tendo sido alterada pela Lei n.º 11.945/09, e discute 

matéria referente à modalidade de seguro obrigatório de danos pessoais causados por veículos automotores de 

via terrestre, ou por sua carga, a pessoas transportadas ou não. 

Assim, temos que o seguro DPVAT dá cobertura apenas às indenizações ocasionadas por morte, invalidez e 

reembolso de despesas de assistências médicas e suplementares, não tendo abrangência sobre qualquer outra 

indenização que não seja as especificadas na letra da lei. 

Verifica-se, porém, que as provas produzidas nos autos, demonstram e comprovam o contrário do que alega o 

Autor, o LAUDOS MÉDICOS atestam que a lesão apresentada é apenas temporária/recuperável, o que, por 

certo, não pode ser considerada INVALIDEZ, não havendo previsão de cobertura pela Lei do DPVAT. 

Vale ressaltar que o convenio/seguradoras é responsável apenas pelo pagamento das indenizações dispostas na 

Lei 11.945/09, não podendo ter interpretação extensiva a pretensões de cunho particular por parte do Autor, 

que não tenham qualquer ligação com a matéria em questão. 

Conclui-se assim ser impossível juridicamente o pedido do Autor, e, por ser impossível juridicamente o pedido, 

requer que a presente demanda seja julgada IMPROCEDENTE. 

DA APLICABILIDADE DA SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Com advento da Medida Provisória nº 451/08, convertida na Lei nº 11.945/2009, estabeleceu-se  percentuais 

indenizatórios aos danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais, de modo que se impõe a graduação da 

lesão para fins indenizatórios. 

Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 

total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que de certo deverá ser observado por 

esse Nobre Magistrado. 

A referida inovação legal trouxe a figura da invalidez parcial incompleta. Portanto, para dirimir o percentual 

indenizável no caso concreto, é imprescindível a realização de prova pericial, ocasião em que se verificará se a 

lesão suportada pela parte autora é parcial incompleta, apontando sua respectiva repercussão geral2. 

No mesmo sentido, o Superior Tribunal de justiça editou a Súmula 474 pacificando o entendimento que no caso 

de invalidez a indenização do Seguro Obrigatório DPVAT deverá ser paga em conformidade com o grau da 

invalidez da vítima3. 

Frisa-se que a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 

originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

Assim, para se chegar ao valor indenizável devido, na hipótese de invalidez parcial incompleta, devem ser 

observadas duas etapas: 

                                                           
2
RECURSO CÍVEL. SEGURO DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO. i) EM CASO DE INVALIDEZ PARCIAL, O PAGAMENTO DO  

SEGURO DPVAT DEVE, POR IGUAL, OBSERVAR A RESPECTIVA PROPORCIONALIDADE. É VÁLIDA A UTILIZAÇÃO DE TABELA PARA REDUÇÃO PROPORCIONAL 

DA INDENIZAÇÃO A SER PAGA POR SEGURO DPVAT, EM SITUAÇÕES DE INVALIDEZ PARCIAL, AINDA QUE O ACIDENTE TENHA OCORRIDO ANTES DA LEI N.º 

11.945/09. ii) INDENIZAÇÃO INDEVIDA. HIPÓTESE EM QUE A PARTE AUTORA NÃO FAZ JUS À COMPLEMENTAÇÃO DA INDENIZAÇÃO, POIS NÃO HOUVE A 

DEMONSTRAÇÃO DE QUE A LESÃO SOFRIDA TENHA SIDO DE MAIOR GRAVIDADE DO QUE A INDENIZADA ADMINISTRATIVAMENTE. iii) APLICAÇÃO DA 

SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez. iv) RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 

3
Súmula 474 | Superior Tribunal de Justiça “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez.” 
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Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo 

percentual de perda; e 

Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de 

repercussão: intensa – 75%; média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

Evidente, pois, inexistir qualquer direito de indenização integral a parte Autora, devendo ser respeitada a 

proporcionalidade do grau de invalidez. 

Sendo assim, na hipótese de condenação da seguradora, o valor indenizatório deverá ser apontado após a 

realização de perícia médica, constatando a extensão da lesão do autor, observando-se o método de cálculo 

apresentado. 

 DA IMPOSSIBILIDADE DA INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA 

Não há que se falar em inversão do ônus da prova, vez que o seguro DPVAT não se trata de relação de consumo, 

e sim de uma obrigação legal. 

Assim, não pode a parte autora ser confundida como consumidora, pois, não há qualquer relação de consumo 

entre as partes litigantes, o que gera a inaplicabilidade da inversão do ônus da prova, característica do Código 

de Defesa do Consumidor. 

Neste sentido é o recente entendimento firmado pelos Tribunais pátrios4, ratificando o descabimento da 

inversão do ônus da prova com base na aplicação do Código de Defesa do Consumidor. 

Sendo assim, por se tratar de prova essencial dos fatos constitutivos da pretensão autoral, deverá o ônus da 

prova ser custeado pela parte autora, como determina o art. 373, I do CPC. 

 

DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 

incidência dos juros a partir da citação5. 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 

seja, a partir da propositura da ação6 

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a  partir da 

citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

                                                           
4
“PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. PRELIMINAR DE FALTA DE INTERESSE DE AGIR NÃO APRECIADA PELO JUÍZO A QUO. 

IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO PELA INSTÂNCIA REVISORA. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA, COM BASE NO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. 

INAPLICABILIDADE DO DIPLOMA LEGAL CONSUMERISTA ÀS RELAÇÕES DE SEGURO OBRIGATÓRIO . Agravo de Instrumento interposto de decisão que em 

ação de cobrança do seguro obrigatório DPVAT deferiu a inversão do ônus da prova. 1. Preliminar de ausência de interesse de agir não enfrentada pelo 

juízo a quo impede o exame pela instância revisora, sob pena de supressão de instância. 2. A contratação compulsória do seguro obrigatório DPVAT 

afasta a natureza consumerista da relação jurídica entre seguradora e segurado, e impossibilita a decretação da inversão do ô nus da prova com base 

no artigo 6º,VIII, da Lei nº 8078/90. 3. Recurso a que se dá provimento, com base no artigo 557 § 1º-A do Código de Processo Civil, para afastar a 

inversão do ônus da prova decorrente da aplicação do Código de Defesa do Consumidor.”(TJ-RJ - AI: 00612946320148190000 RJ 0061294-

63.2014.8.19.0000, Relator: DES. FERNANDO FOCH DE LEMOS ARIGONY DA SILVA, Data de Julgamento: 12/01/2015, TERCEIRA CAMARA CIVEL, Data de 

Publicação: 16/01/2015).  

5
“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 

6
art. 1º . (...) 

§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 
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Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 

os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 20% (vinte por cento), nos termos do 

art. 85, §2º do Código de Processo Civil. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 

demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos dos incisos I, II, III e IV do §2º art. 85, 

do Código de Processo Civil. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 

seja arbitrado na monta de 10% (dez por cento), conforme supracitado. 

CONCLUSÃO 

Ante o exposto, reafirma o desinteresse na audiência de conciliação, conforme amplamente demonstrado no 

corpo da presente peça. 

Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da extensão da 

invalidez permanente, conforme preconiza a Sumula 474 do STJ. 

Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação 

válida e horários advocatícios sejam limitados ao percentual máximo de 10% (dez por cento). 

Requer, outrossim, a produção de todos os meios de prova em direito admitidas e haja vista a necessidade de 

elucidar aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial requer o depoimento 

pessoal da vítima para que esclareça: 

 Queira a vítima esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características, 

o membro ou segmento do corpo afetado e se houve encaminhamento ao hospital; 

 Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial 

ou outro sinistro; 

 Se a vítima recebeu algum valor referente a este ou outro sinistro. 

Requer a produção de prova pericial nos termos do convênio de cooperação institucional celebrado entre o 

Tribunal de Justiça de Pernambuco e a Seguradora Líder do Consórcio do Seguro DPVAT nº014/2017   

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações sejam 

encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, Grupo 810/812, Centro, Rio de 

Janeiro-RJ, CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome da patrona DRA. 

RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO, OAB-PE 25393, sob pena de nulidade das mesmas. 

  

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

TIMBAUBA, 3 de setembro de 2019. 

 

 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 

30225 - OAB/PE 
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QUESITOS DA RÉ 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 

apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando o vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 

médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 

possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 

oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 

incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 

corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 

cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 

cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 

  

  

  

Num. 50284237 - Pág. 7Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 04/09/2019 10:40:40
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19090410404020800000049500722
Número do documento: 19090410404020800000049500722



Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

TABELA DE GRADAÇÃO 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/CE 27.954-A, JOÃO 

PAULO RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE 

SOUZA FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa do 

advogado ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR, inscrito na 30225 - OAB/PE os poderes que lhes foram 

conferidos por SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança de Seguro 

DPVAT, que lhe move FABIANA DOS SANTOS, em curso perante a 1ª VARA CÍVEL da comarca de TIMBAUBA, nos autos do 

Processo nº 00005857920198173480. 

  

Rio de Janeiro, 3 de setembro de 2019. 

  

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/PE 4246 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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CERTIDÃO
 

 
 
Certifico, para os devidos fins de direito, que juntei o AR  de nº JU 25372189 BR na presente
data. O certificado é verdade e dou fé. 
 
 
 

TIMBAÚBA, 11 de setembro de 2019
 

 
 

Josilene Vieira Rodrigues
 

Técnica Judiciária
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Habilitação 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE TIMBAÚBA-PE. 
 

 
 

 
 

  

  

  

FABIANA DOS SANTOS, já devidamente qualificado nos autos em epígrafe, vem

perante V. Exa., através de seu advogado legalmente habilitados, em atenção ao ato ordinatório,

com fulcro no art. 437 do CPC, e demais normas pertinentes à espécie, apresentar RÉPLICA à

contestação apresentada pela empresa DEMANDADA, nos termos que a seguir passa a expor: 

  

  

Vem a parte autora, salientar que a perícia é indispensável para apreciação do mérito

da questão. Indo adiante já fora regulamentado o entendimento na instrução normativa nº

08/2013 do TJPE, a qual estabeleceu um trâmite diferenciado para os processos de cobrança de

seguro DPVAT, justificando que a prova pericial é indispensável para o julgamento do feito. 
 

              Desta forma, conforme o Ofício nº 005/2015 – CGSRCAC, o tribunal de Justiça está

atrelado a um convênio com a Seguradora Líder de Consórcios de Seguro DPVAT, a qual esta se

compromete ao pagamento dos peritos indicados pelo juízo para que realizem as perícias nesses

casos.
 
              Diante do exposto, Requer que seja designada perícia para que a parte autora se
submeta e possa auferir o grau de sua lesão, bem como dar continuidade no feito. Com o
resultado da perícia, a parte autora informa o interesse na conciliação.
 
              Necessário se faz demonstrar que a parte autora jamais pode deixar de receber a verba
indenizatória, haja vista que pela redação da MP 40/06, convertida na Lei n° 11.482/07, uma vez
que faz jus ao devido seguro, nos termos do 3º, da lei da Lei 6.194/74, com redação dada pela
Lei n° 11.482/07, pois nada recebeu administrativamente da indenização.
 

              Cumpre ressaltar que, na maioria dos casos, a seguradora não realiza o

pagamento de forma proporcional à lesão sofrida e, quase sempre, o faz a menor, como

também não chega a pagar nada, fazendo com que as vítimas precisem recorrer ao Poder

Judiciário para que tenham o seu direito garantido no tocante à diferença. Inobstante o

recebimento dos valores em sede de pedido administrativo, estes não foram devidamente

proporcionais à lesão amplamente demonstrada nos autos. 
 

Considerando as provas existentes no processo, principalmente os documentos

acostados com a inicial, como ficha de primeiro e demais documentos, não há como negar a

existência do fato e a consequente invalidez causada pelo acidente. Quanto à gradação, a

documentação apresentada, junto à exordial, é bastante para comprovar a gravidade da lesão,

demonstrando nitidamente o dano físico e o nexo causal com o acidente, conforme se depreende
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das informações prestadas. Trata-se, portanto, de prova da invalidez ora apresentada, fazendo

jus a parte autora ao recebimento do seguro devido nas proporções apresentadas.
 

Em relação à inversão do ônus da prova, é totalmente cabível no caso em comento,

uma vez que a parte autora é hipossuficiente na demanda, vez que a ré é quem detém todos os

documentos necessários para a comprovação do tipo de lesão e do seu grau, sendo a

responsável por todo o procedimento administrativo, inclusive a documentação e as informações

referentes a cada caso. Para tanto, mais um argumento que não merece respaldo.
 

Importante ressaltar que o acesso à justiça e o direito de petição são princípios

constitucionais, independentes de qualquer esfera administrativa, conforme preceitua o inciso

XXXV do art 5º da Constituição Federal:
 

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a

direito
 

                Além da prestação jurisdicional não estar adstrita à juntada de qualquer documento

específico, a parte autora informou, na exordial, a numeração do sinistro do processo

administrativo, comprovando sua boa-fé e indicando, para tanto, que a própria demandada

reconheceu a existência do sinistro, por si só, o estado de invalidez permanente causada pelo

acidente.
 

A parte autora não se furta a se submeter ao exame no IML, o qual irá comprovar a

sua invalidez e a situação efetiva. As sequelas resultantes do acidente irão marcar para sempre

seu o corpo, comprometendo a sua saúde e o seu desejo de levar uma vida normal e sem

disfunções físicas.
 

Assim, existem todos os elementos caracterizadores da responsabilidade civil da

Ré, pois o acidente foi devidamente comprovado, conforme a ficha de primeiro atendimento,

devido á gravidade do acidente a vítima não pode comparecer de imediato a delegacia para

Registrar o fato, mais nada impede de ser registrado posteriormente como aconteceu e tanto que

a própria seguradora reconheceu e fez o primeiro pagamento administrativamente.
 

No tocante à correção monetária e aos juros legais, importante salientar que estes

devem remontar ao período alegado na peça postulatória inicial, de modo que a parte autora não

pode arcar com os prejuízos advindos da não quitação consciente do seguro pela parte ré.
 

Quanto aos honorários advocatícios, a alegação de que são indevidos no percentual

pugnado na exordial também não merece atenção. O pagamento à menor deu causa ao

ajuizamento da presente ação, dando ensejo a honorários sucumbênciais, em acordo com a

tabela utilizada pela OAB e conforme a legislação pátria determina.
 

Além disso, diante do conveio existente entre a Seguradora LÍDER e o Tribunal de

Justiça do Estado de Pernambuco – TJPE, conforme resposta ao ofício nº 005/2015 – CGSRAC,

o qual a Seguradora Líder se compromete no custeio com as perícias referente aos processos

Num. 52302286 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: EDUARDO HENRIQUE GOMES FERREIRA LIMA - 14/10/2019 09:53:57
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19101409535698300000051473602
Número do documento: 19101409535698300000051473602



judiciais relacionados ao Consórcio do seguro DPVAT, requer que seja designada data para

realização de perícia.
 

À luz do exposto, reitera todos os pedidos formulados na peça inicial, e requer a

condenação da parte ré ao pagamento justo de indenização, como bem dito na inicial, além da

condenação em honorários de advogado no montante de 20% (vinte por cento), acrescidos de

juros e correção monetária desde o evento danoso, conforme súmula 54 do STJ.
 

 
 

Nestes termos, pede deferimento. 

Timbaúba, 14 de outubro de 2019. 
 
EDUARDO HENRIQUE GOMES FERREIRA LIMA.
 
OAB 40.509 PE.
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

1ª Vara da Comarca de Timbaúba
 

Rua Severino Ribeiro Alves, 106, Barro, TIMBAÚBA - PE - CEP: 55870-000 - F:(81) 36315275
 

Processo nº 0000585-79.2019.8.17.3480
 
AUTOR: FABIANA DOS SANTOS 
 
RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 
 
 
 
 
  

DESPACHO
 

 
 

Recebidos hoje.
 

 
 

Vistos etc.
 

 
 

Inicialmente, rejeito as preliminares arguidas pela parte requerida. 
 

Isso porque entendo que no presente caso, o laudo emitido pelo IML, se torna prescindível
considerando que os documentos juntados aos autos não deixam dúvidas acerca da existência do
acidente automobilístico e dos danos dele decorrentes. Nesse sentido, também recente julgado:  
 

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. PETIÇÃO
INICIAL INDEFERIDA POR AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML. DESNECESSIDADE
DO LAUDO DO IML. COMPROVADO O ACIDENTE E O DANO. RECURSO
PROVIDO. SENTENÇA ANULADA. O pagamento da indenização será efetuado
mediante simples prova do acidente e do dano decorrente, independentemente da
existência de culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia de
responsabilidade do segurado. Laudo elaborado pelo IML que ateste as lesões
sofridas pelo segurado torna-se desnecessário quando, por outros documentos
acostados aos autos, se torne possível comprovar a ocorrência do acidente
automobilístico e a existência de danos, estes últimos podendo ser mensurados por
perícia judicial designada pelo juízo. Recurso provido. Sentença anulada. Decisão
unânime. (APELAÇÃO 0118708-16.2016.8.17.2001, Rel. STENIO JOSE DE
SOUSA NEIVA COELHO, Gabinete do Des. Stênio José de Sousa Neiva Coêlho
(2ª CC), julgado em 20/09/2018, DJe )   
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Não houve pagamento administrativo a título de seguro DPVAT, de modo que o que se discute
nessa ação é a se perícia realizada administrativamente apurou corretamente a extensão do dano que o
acidente causou no autor, de modo a verificar se foi adequada a negativa de indenização, perante as
disposições legais pertinentes ao caso. Em razão disso, o depoimento pessoal do autor se mostra
imprestável, sendo apenas a perícia médica o meio adequado para essa verificação. 
 

Por sua vez, não há que se falar em ausência de interesse de agir, por falta de comprovação
da lesão administrativamente, tendo em vista que consta nos autos (ID nº 48300499) comprovante do
efetivo requerimento, tendo a parte autora o direito a receber o valor integral correspondente à extensão
das lesões sofridas, a serem apuradas mediante perícia médica.. 
 

  
Defiro a realização de perícia médica. 
  
Para a perícia judicial, nomeio o Dr. Dimas Caiaffo – CRM 20862, que cumprirá o encargo

independentemente de termo de compromisso. 
  
Cientifiquem-se as partes dessa nomeação e de que, no prazo de 15 (quinze) dias, incumbe,

se for o caso, indicar assistente técnico (devendo informar telefone e e-mail para contato do respetivo
assistente) e apresentar quesitos, caso ainda não tenham feito. 

  
Ficam as partes cientes de que os contatos profissionais, o currículo e a documentação do

perito se encontram disponíveis para consulta em cartório e poderá ser encaminhado por e-mail se
solicitado por telefone à Secretaria (81 3631-5275). 

  
Observado o grau de especialidade e complexidade da perícia, bem como o conteúdo

econômico da causa, fixo os honorários em valor certo, na quantia de R$ 200,00 (duzentos reais). Suprido
o disposto no §2º do art. 465, NCPC, em face de contato telefônico no qual ocorreu a concordância com o
valor dos honorários periciais. 

  
Seguindo-se orientação sugerida no Ofício Circular 001/2016 do Comitê Estadual de

Conciliação, o depósito dos honorários periciais, por parte da seguradora ré, se dará em até 30 (trinta)
dias após a realização da perícia, podendo ser feito mediante depósito judicial ou em conta indicada pelo
perito, cujos dados seguem abaixo: 

  
Banco do Brasil 
Ag: 3108-9 
CC: 27919-6 
CPF: 056.846.224-61 
  
Inclua-se na próxima pauta de mutirão para perícia médica/audiência de conciliação,

instrução e julgamento a ser realizada no Fórum de Timbaúba nas dependências da 1ª Vara, assim que
liberada a agenda em face da pandemia do COVID-19. 

  
Além dos quesitos, porventura, formulados pelas partes, devem ser respondidos, os

seguintes questionamentos: 
  
A – Quais foram os danos sofridos pela parte autora em decorrência do sinistro objeto desta

demanda? Em qual das categorias da tabela constante do anexo da Lei nº 6.194/72 se enquadram tais
danos; 

  
B – Dos danos sofridos pelo(a) periciando(a) resultou debilidade ou deformidade física

permanente, ou ainda incapacidade permanente por ele desenvolvido e em que grau? 
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Fixo o prazo de 30 (trinta) dias da data da perícia para confecção e entrega na Secretaria

desta Vara do respectivo laudo avaliatório. 
  
Intimem-se, cientificando-se a parte autora que deverá comparecer munida de todos os

exames médicos e que o não comparecimento injustif icado à perícia e à audiência de
conciliação/instrução e julgamento implicará em renúncia à produção de provas. 

  
Intimem-se. 

 
 

 
Timbaúba, 31/03/2020.

 
 

 
José Gilberto de Sousa - Juiz de Direito
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário
 

Rua Severino Ribeiro Alves, 106, Barro, TIMBAÚBA - PE - CEP: 55870-000
   

1ª Vara da Comarca de Timbaúba 

Processo nº 0000585-79.2019.8.17.3480 

AUTOR: FABIANA DOS SANTOS 

 

RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 
 

INTIMAÇÃO DE DESPACHO
 

Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do 1ª Vara da Comarca de Timbaúba, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor do Despacho de ID 60058296.

 
TIMBAÚBA, 6 de abril de 2020.

 
JOSILENE VIEIRA RODRIGUES 

Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

1ª Vara da Comarca de Timbaúba
 

Rua Severino Ribeiro Alves, 106, Barro, TIMBAÚBA - PE - CEP: 55870-000 - F:(81) 36315275  
 

Processo nº 0000585-79.2019.8.17.3480
 
AUTOR: FABIANA DOS SANTOS 
 
REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

 
 
 
 
 
  

DECISÃO
 

 
 
 
 

Recebidos hoje.
 

Vistos etc. 
 

Diante da impossibilidade de realização de mutirão para perícias nos processos desta natureza
em face da pandemia do COVID – 19, bem como da determinação contida no art. 3º do ato conjunto nº 08,
de 24/04/2020 do TJPE, que veda a designação de atos presenciais e, ainda, considerando que esta
comarca encontra-se na primeira etapa de flexibilização do plano de reabertura gradual das atividades
presenciais no âmbito do Tribunal de Justiça de Pernambuco, suspendo o curso do presente processo até
o dia 01/03/2021.
 

Decorrido o prazo de suspensão e sendo possível a realização de mutirão de perícias sem
risco para a saúde das partes envolvidas e respeitando todas as normas estabelecidas pelo TJPE para
retomada das atividades presenciais, inclua-se, imediatamente, em pauta para tal fim, nos termos da
última decisão exarada nos autos.
 

Intime-se e após suspenda-se o feito no sistema.
 

30 de setembro de 2020.
 

 
 

 
 

José Gilberto de Sousa - Juiz de Direito
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário
 

Rua Severino Ribeiro Alves, 106, Barro, TIMBAÚBA - PE - CEP: 55870-000
   

1ª Vara da Comarca de Timbaúba 

Processo nº 0000585-79.2019.8.17.3480 

AUTOR: FABIANA DOS SANTOS 

 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 
 

INTIMAÇÃO DE DECISÃO
 

Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do 1ª Vara da Comarca de Timbaúba, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor da Decisão de ID 68818257.

 
TIMBAÚBA, 8 de outubro de 2020.

 
JOSILENE VIEIRA RODRIGUES 

Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

1ª Vara da Comarca de Timbaúba
 

Rua Severino Ribeiro Alves, 106, Barro, TIMBAÚBA - PE - CEP: 55870-000 - F:(81) 36315275  
 

Processo nº 0000585-79.2019.8.17.3480
 
AUTOR: FABIANA DOS SANTOS 
 
REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

 
 
 
 
 
  

DECISÃO
 

Recebidos hoje. 
 

Vistos etc.
 

Diante da impossibilidade de realização de mutirão para perícias nos processos desta natureza
em face da pandemia do COVID – 19, bem como da determinação contida no ato conjunto nº 13/2021 do
TJPE, que veda a designação de atos presenciais prorrogado pelo ato conjunto nº 16/2021 do TJPE,
suspendo o curso do presente processo até o dia 01/07/2021. 
 

Decorrido o prazo de suspensão e sendo possível a realização de mutirão de perícias sem
risco para a saúde das partes envolvidas e respeitando todas as normas estabelecidas pelo TJPE para
retomada das atividades presenciais, inclua-se, imediatamente, em pauta para tal fim. 
 

Intime-se e após suspenda-se o feito no sistema. 
 

30 de abril de 2021. 
 

 
 

 
 

José Gilberto de Sousa - Juiz de Direito
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário
 

Rua Severino Ribeiro Alves, 106, Barro, TIMBAÚBA - PE - CEP: 55870-000
   

1ª Vara da Comarca de Timbaúba 

Processo nº 0000585-79.2019.8.17.3480 

AUTOR: FABIANA DOS SANTOS 

 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 
 

INTIMAÇÃO DE DECISÃO
 

Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do 1ª Vara da Comarca de Timbaúba, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor da Decisão de ID 79677001.
 

TIMBAÚBA, 17 de maio de 2021.
 

JOSILENE VIEIRA RODRIGUES 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Processo nº 0000585-79.2019.8.17.3480
 
AUTOR: FABIANA DOS SANTOS 
 
REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 
 
 
 
 
  

DESPACHO
 

 
 

 
 

Recebidos hoje.
 

Vistos etc. 
 

Diante do baixíssimo número de conciliações realizadas neste tipo de ação, revogo a decisão de
ID nº 60058296 apenas no que tange à determinação de designação de audiência de conciliação/instrução
e julgamento.  
 

Designo perícia médica para o dia 07/10/2021 às 08:00hs a ser realizada no Fórum de
Timbaúba nas dependências da 1ª Vara.  
 

Proceda-se com a intimação pessoal da parte autora, por se tratar de ato personalíssimo,
ressaltando que deverá comparecer no dia e hora designados munida de todos os exames médicos, bem
como documentos pessoais e que o não comparecimento injustificado à perícia implicará em renúncia à
produção de provas.  
 

Após a juntada do laudo pericial aos autos, intimem-se as partes para se manifestarem no prazo
comum de 15 dias.  
 

Por fim, venham-me conclusos para sentença. 
 

Intimem-se. Cumpra-se. 
 

Despacho com força de mandado.
 

Timbaúba, 19/08/2021.
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Ícaro Nobre Fonseca - Juiz de Direito em exercício cumulativo
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                                CERTIDÃO             
 

Certif ico que dei inteiro cumprimento ao mandado, INTIMANDO o(a)
destinatário(a) FABIANA DOS SANTOS da marcação da perícia, através de
ligação/mensagem de whatsapp para o número 9 9483 2967, consoante nova
redação do art. 246, CPC. O referido é verdade, dou fé.
 

                        Timbaúba – PE, 17 de setembro de 2021.
 

                 Flávia Andreia Gouveia
 

                 Oficial de Justiça Avaliadora
 

              Mat. 180.920-2
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Processo nº 0000585-79.2019.8.17.3480
 
AUTOR: FABIANA DOS SANTOS 
 
REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 
 
 
 
 
  

CERTIDÃO

 
Certifico, para os devidos fins de direito, que juntei aos presentes autos laudo médico. O certificado é verdade e dou fé. 
 
 
 

Timbaúba, 11 de novembro de 2021
 

 
 

Josilene Vieira Rodrigues
 

Técnica Judiciária
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário
 

Rua Severino Ribeiro Alves, 106, Barro, TIMBAÚBA - PE - CEP: 55870-000
   

1ª Vara da Comarca de Timbaúba 

Processo nº 0000585-79.2019.8.17.3480 

AUTOR: FABIANA DOS SANTOS 

 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 
 

INTIMAÇÃO DE DESPACHO
 

Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do 1ª Vara da Comarca de Timbaúba, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s), conforme segue transcrito abaixo:
 
"(...)Após a juntada do laudo pericial aos autos, intimem-se as partes para se manifestarem no prazo comum de
15 dias."
 

TIMBAÚBA, 12 de novembro de 2021.
 
 
 

JOSILENE VIEIRA RODRIGUES
 

Técnica Judiciária
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1º VARA CÍVEL
DA COMARCA DE TIMBAÚBA-PE.  
 
   
 
  
 
  
 
  
 
  
 
  
 
  
 
FABIANA DOS SANTOS, já devidamente qualificado, vem através desta, por seu
advogado infra-assinado, na ação que move contra a SEGURADO LÍDER DPVAT,
já devidamente qualificada, requerer o que segue: 
 
  
 
Vem a parte autora informa que concorda com o laudo médico, requerendo o
prosseguimento do feito e que ao final seja julgado procedente esta ação. 
 
  
 
Termos em que pede e espera deferimento. 
 
Timbauba-PE, 12 de novembro de 2021. 
 
  
 
EDUARDO HENRIQUE GOMES FERREIRA LIMA. 
 
OAB 40.509 PE 
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IMPUGNAÇÃO AO LAUDO PERICIAL 
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2638210- C3/ 2019-04703/ INVALIDEZ 

  

  

  

  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TIMBAUBA/PE 

   

Processo n.º 00005857920198173480  

                                                 SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, empresas 
seguradoras previamente qualificadas nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada, por seus 
advogados que esta subscreve, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove 
FABIANA DOS SANTOS, em trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem mui respeitosamente, à 
presença de V. Ex.ª, em cumprimento ao referido despacho de fls., expor para ao final requerer o que se segue: 

Inicialmente, a parte ré informa que para realização de qualquer pagamento administrativo por Seguro DPVAT 

concernente à cobertura por invalidez permanente, as vítimas são submetidas a perícia com o escopo de ser 

apurado o quantum devido em decorrência da lesão suportada. 

 

Frisa-se que aludida verificação realizada na seara administrativa é realizada por profissional imparcial e 

tecnicamente competente, obedecendo os estritos limites da legislação aplicável, e a conclusão nesta seara foi 

pela ausência de invalidez permanente, pois não apurada qualquer limitação do seguimento. 

 

Verifica-se clara divergência no que diz respeito à existência de lesão indenizável. 

 

Ocorre que, o perito administrativo, de forma acertada e devidamente embasada, entendeu que os danos 

suportados pela parte autora não se apresentaram suficientes a acarretar uma invalidez permanente, de forma 

contrária ao que tenta fazer crer o perito judicial, devendo tal situação ser devidamente considerada por esse d. 

Juízo. 

 

Destaca-se que não se apresenta plausível a conclusão do n. perito judicial, mormente, por todos os avanços na 

área da medicina, que oportunizam uma melhora, atenuação, do quadro clínico da parte autora, não se 

justificando o surgimento tardio de uma invalidez permanente. 

 

Pelo exposto, a parte ré impugna expressamente o laudo pericial produzido, tendo em vista a divergência 

apontada, requerendo que seja a presente demanda julgada improcedente, e, extinta com fundamento no 

artigo 487 inciso I do CPC. 

 

DO PAGAMENTO PROPORCIONAL À LESÃO 

Caso superas as teses de defesa, mister destacar ao ilustre Magistrado a edição da Medida Provisória nº 451/08, 

atualmente convertida na Lei nº 11.945/2009, em vigência desde 15 de dezembro de 2008, que alterou o texto 

dos arts. 3º e 5º da Lei nº 6.194/74 em seu art. 31, assim como anexou tabela à aludida Lei, estabelecendo 

percentuais indenizatórios aos danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais. 

 

Recentemente, a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 

originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 
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Ademais, a jurisprudência é pacífica quanto à necessidade de quantificação, sendo este o entendimento 

consagrado através da Súmula 474, do STJ1. 

 

Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 

total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que por certo deverá ser observado por 

esse Nobre Magistrado. 

 

Dentro desse contexto, a Medida Provisória nº 451/2008 (posteriormente convertida na Lei 11.945/09), 

complementando a Lei 6.194/74, especificou em termos objetivos o percentual do valor máximo da indenização 

de acordo com os tipos de invalidez permanente. 

 

Outrossim, conforme antedito, a referida inovação legal, no art. 3º, §1º, II, da Lei 6.194/74, trouxe a figura da 

invalidez parcial incompleta, que é exatamente o caso dos autos. 

  

Destarte, para se chegar ao valor indenizável devido, na presente hipótese de invalidez parcial incompleta, 

devem ser observadas duas etapas: 

 

1) Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo percentual de perda; 

 

2) Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de repercussão: intensa – 75%; 

média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

 

Dessa forma, na remota hipótese de condenação, o valor indenizatório deverá respeitar o enquadramento da 

invalidez conforme seguimento corporal acometido, bem como o grau de repercussão indicado pelo expert, em 

pleno atendimento à Lei 6.194/74 c/c Súmula 474 do STJ. 

 

Nestes Termos, 
 Pede Deferimento, 

 
TIMBAUBA, 23 de novembro de 2021. 

 
JOÃO BARBOSA 

OAB/PE 4246 
 
 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 
30225 - OAB/PE 

  

  

  

                                                           
1
Súmula 474 | Superior Tribunal de Justiça “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez.” 
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JUNTADA HONORÁRIOS PERICIAIS 
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TIMBAUBA/PE

 

 

Processo n.º 00005857920198173480

 

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos 
autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, 
nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove FABIANA DOS 
SANTOS, em trâmite perante este Douto Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer 
que seja determinada a juntada do RECIBO DE PAGAMENTO em anexo, com fito de comprovar o 
pagamento dos honorários do perito nomeado pelo Juízo.

Termo em que,
Pede Juntada.

TIMBAUBA, 1 de dezembro de 2021.

 

JOÃO BARBOSA
OAB/PE 4246

 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR
30225 - OAB/PE
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26/11/2021
DATA DO DEPÓSITO

0 ESTADUAL

0

AGÊNCIA (PREF / DV)

N° DA CONTA JUDICIAL

TIPO DE JUSTIÇAN° DA PARCELA

00005857920198173480
N° DO PROCESSO

26/11/2021
DATA DA GUIA

040087700082111223
N° DA GUIA

PE Vara Cível
ORGÃO/VARA

RÉU 200,00
DEPOSITANTE VALOR DO DEPÓSITO (R$)UF/COMARCA

SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A Jurídica 09248608000104
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO RÉU/IMPETRADO

FABIANA DOS SANTOS FISÍCA 08276261426
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO AUTOR / IMPETRANTE

CB99E5ABEF7BBE2A
AUTENTICAÇÃO ELETRÔNICA

Guia - Ficha de Compensação

10498.39291 94000.100043 13227.348870 2 88410000020000
CÓDIGO DE BARRAS
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

1ª Vara da Comarca de Timbaúba
 

Rua Severino Ribeiro Alves, 106, Barro, TIMBAÚBA - PE - CEP: 55870-000 - F:(81) 36315275
 

Processo nº 0000585-79.2019.8.17.3480
 
AUTOR: FABIANA DOS SANTOS 
 
REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 
 
 
 
 
  

SENTENÇA
 

 
 

Recebidos hoje.
 

Vistos, etc., 
 

Cuida-se de ação de cobrança ajuizada por Fabiana dos Santos, em face de Seguradora Líder
dos Consórcios de Seguro Dpvat S/A, ambos já qualificados nos autos, visando a receber indenização do
seguro DPVAT. 
 

Segundo consta na inicial, o requerente foi vítima de acidente de trânsito em 27/01/2019. Aduz
que tem direito ao valor integral do seguro DPVAT (R$ 13.500,00) por ter sofrido debilidade permanente,
não tendo recebido nenhuma quantia administrativamente. Requereu, ao final, a procedência do pedido.  
 

Contestação (ID nº 50282919).  
 

Réplica (ID nº 52302286).  
 

Despacho saneador (ID nº 60058296).  
 

Perícia judicial (ID nº 92778430).  
 

Intimadas, as partes se manifestaram sobre o laudo médico (ID nº 92860007 e ID nº
93581388). 
 

Relatei. Decido.  
 

Busca a parte autora receber indenização do seguro DPVAT, em decorrência de acidente de
trânsito em que supostamente resultou lesão corporal permanente, no quantum integral, ou seja, R$
13.500,00. 
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Foi realizada perícia judicial, a qual concluiu que o dano sofrido pela parte autora era invalidez
permanente parcial incompleta, no grau de 10% (dez por cento) referente à perda anatômica/funcional do
joelho esquerdo. 
 

Sendo assim, na forma do art. 3°, inc. II, da Lei n° 6.194/74, e observada a tabela de fixação do
grau perda, o valor da indenização deverá ser de ser de R$ 337,50 (trezentos e trinta e sete reais e
cinquenta centavos) referente à perda anatômica/funcional do joelho esquerdo. 
 

Note-se que a parte autora não recebeu nenhuma quantia administrativamente, devendo
receber, portanto, o valor de R$ 337,50 (trezentos e trinta e sete reais e cinquenta centavos). 
 

Por sua vez, cabível a correção monetária, desde o evento danoso, na forma da Súmula n° 43,
do STJ. Também cabíveis juros de mora, na forma da Súmula n° 426, do STJ, de 1% ao mês, a partir da
citação do demandado. 
 

Ante o exposto, por sentença, com base no art. 487, inc. I, do CPC, JULGAR PROCEDENTE
EM PARTE O PEDIDO para condenar a parte ré a pagar indenização do seguro do DPVAT, R$ 337,50
(trezentos e trinta e sete reais e cinquenta centavos), relativo à indenização devida à parte autora, com
correção monetária pela Tabela da Encoge, a partir do evento danoso, e juros de mora de 1% ao mês, a
partir da citação. 
 

Expeça-se alvará para transferência dos honorários periciais depositados judicialmente
(ID nº 51397613) para a conta do perito Dimas Caiaffo (Banco do Brasil - Ag: 3108-9 - CC: 27919-6 -
CPF: 056.846.224-61), com a ressalva de que os custos para tal operação deverão ser debitados do
valor existente na conta judicial.  
 

Condeno a parte requerida ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios,
este, na razão de vinte por cento (20%) sobre o valor da condenação.
 

Intime-se a parte requerida para efetuar o pagamento das custas processuais. Decorrido o
prazo sem que haja o pagamento, certifique a secretaria o valor correspondente as custas processuais e a
taxa judiciária devidas e expeça-se ofício à Procuradoria Geral do Estado, para que sejam tomadas as
providências cabíveis.
 

Publique-se. Registre-se. Intime-se.
 

24 de janeiro de 2022.
 

   
José Gilberto de Sousa - Juiz de direito    
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário
 

Rua Severino Ribeiro Alves, 106, Barro, TIMBAÚBA - PE - CEP: 55870-000
   

1ª Vara da Comarca de Timbaúba 

Processo nº 0000585-79.2019.8.17.3480 

AUTOR: FABIANA DOS SANTOS 

 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 
 

INTIMAÇÃO DE SENTENÇA 
 

Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do 1ª Vara da Comarca de Timbaúba, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor da Sentença de ID 97383611.

 
TIMBAÚBA, 7 de fevereiro de 2022.

 
JOSILENE VIEIRA RODRIGUES 

Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

1ª Vara da Comarca de Timbaúba
 

Rua Severino Ribeiro Alves, 106, Barro, TIMBAÚBA - PE - CEP: 55870-000 - F:(81) 36315275  
 

Processo nº 0000585-79.2019.8.17.3480
 
AUTOR: FABIANA DOS SANTOS 
 
REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 
 
 
 
 
  

CERTIDÃO
 

 
 
 
 
Certifico para os devidos fins de direito que a Sentença prolatada no referido processo transitou
em julgado. O certificado é verdade e dou fé.
 
 
 
 
 
 
 

TIMBAÚBA, 16 de março de 2022
 
 
 

Izelda dos Santos Brito
 

Chefe de Secretaria
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário
 

Rua Severino Ribeiro Alves, 106, Barro, TIMBAÚBA - PE - CEP: 55870-000
 

1ª Vara da Comarca de Timbaúba 

Processo nº 0000585-79.2019.8.17.3480 

AUTOR: FABIANA DOS SANTOS 

 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 
 

ALVARÁ PARA TRANSFERÊNCIA DE VALORES 
 

 O(A) Exmo.(a) Dr.(a) Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da Comarca de Timbaúba, AUTORIZA, através do

presente Alvará, a TRANSFERÊNCIA, pelo(a)(s) beneficiário(a)(s), do(s) valor(es) autorizado(s), como descrito no(s)

quadro(s) abaixo:  
 
 
 

 
 Tudo conforme DECISÃO/DESPACHO/SENTENÇA de ID 97383611, dos autos do Processo Judicial Eletrônico (PJe),

acima epigrafado: "(Expeça-se alvará para transferência dos honorários periciais depositados
judicialmente (ID nº 51397613) para a conta do perito Dimas Caiaffo (Banco do Brasil - Ag: 3108-9 -
CC: 27919-6 - CPF: 056.846.224-61), com a ressalva de que os custos para tal operação deverão ser
debitados do valor existente na conta judicial. )".
 
 Eu, CARLOS EDUARDO ALVES DE ARAUJO, digitei e submeto à conferência e assinatura o presente alvará com o

numero de identificação constante no rodapé.TIMBAÚBA, 16 de março de 2022.
 
 
 

B E N E F I C I Á R I O
(1): 

Dimas Caiaffo, CPF 056.846.224-61

V A L O R
AUTORIZADO: 

R$ 200,00 (duzentos reais), com juros e correção monetária porventura existentes 

D A D O S  D O
DEPÓSITO: 

BANCO: Caixa Econômica Federal - 0877 040 01509776-3

DADOS
BANCÁRIOS
PARA
TRANSFERÊNCIA
: 

Banco do Brasil - Ag: 3108-9 - CC: 27919-6 - CPF: 056.846.224-61

Izelda dos Santos Brito 
Chefe de Secretaria Substituta

(Conferido)

José Gilberto de Sousa
Juiz(a) de Direito

(Assinado eletronicamente)
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A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de

Pernambuco: www.tjpe.jus.br – PJe-Processo Judicial Eletrônico – Consulta Documento [

https://pje.tjpe.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam], utilizando o número do documento (código de

barras) abaixo identificado.
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

1ª Vara da Comarca de Timbaúba
 

Rua Severino Ribeiro Alves, 106, Barro, TIMBAÚBA - PE - CEP: 55870-000 - F:(81) 36315275
 

Processo nº 0000585-79.2019.8.17.3480
 
AUTOR: FABIANA DOS SANTOS 
 
REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 
 
 
 
 
 
 
  

CERTIDÃO
 

 
 
 
 
 
 
Certifico, para os devidos fins de direito, que juntei  comprovante de Envio de Email a CEF na
presente data. O certificado é verdade e dou fé. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

TIMBAÚBA, 18 de março de 2022
 
 
 

Izelda dos Santos Brito
 

Chefe de Secretaria
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18/03/2022 13:42 Zimbra

https://webmail.tjpe.jus.br/h/printmessage?id=b1b4f457-0088-4171-b3c3-24f11c513d7c:21620&tz=America/Sao_Paulo 1/1

De
: vara1 timbauba <vara1.timbauba@tjpe.jus.br>
Remetente
: carlos eduardo <carlos.eduardo@tjpe.jus.br>

Assunto
: Encaminhamento de Alvará Judicial para
cumprimento - Processo nº 0000585-
79.2019.8.17.3480

Para
: ag0877 <ag0877@caixa.gov.br>

Zimbra carlos.eduardo@tjpe.jus.br

Encaminhamento de Alvará Judicial para cumprimento - Processo nº 0000585-
79.2019.8.17.3480

Sex, 18 de mar de 2022 13:42
1 anexo

PRIMEIRA VARA DA COMARCA DE TIMBAÚBA/PE

Processo nº 0000585-79.2019.8.17.3480

Por estas vias e de ordem do Dr. José Gilberto de Sousa, Juiz de Direito da 1º Vara da
Comarca de Timbaúba, encaminho em anexo alvará para cumprimento

ATENCIOSAMENTE,

Carlos Eduardo A. de Araújo
Chefe de Secretaria/Técnico Judiciário
MAT.181093-6
FONE:3631-5282

Alvará (4).pdf
41 KB 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário
 

Rua Severino Ribeiro Alves, 106, Barro, TIMBAÚBA - PE - CEP: 55870-000
   

1ª Vara da Comarca de Timbaúba 

Processo nº 0000585-79.2019.8.17.3480 

AUTOR: FABIANA DOS SANTOS 

 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 
 

JUNTADA
 

Junto aos autos guia de custas para fins de posterior pagamento, sob a égide da Lei Estadual 17.116/20, e de
acordo com nota técnica nº 001/20021, publicada no DJE nº 49/2021, de 11/03/2021.  
 

TIMBAÚBA, 18 de março de 2022.
 

Izelda dos Santos Brito 

Diretoria Cível do 1º Grau
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Agência / Código do Cedente

Nosso NúmeroNº do documento Espécie DOC Aceite Data Process.

Local Pagamento

Cedente

001-9

Carteira

Data do Documento

Espécie

Vencimento

Quantidade xValor

Instruções

(=) Valor do Documento

(-) Desconto / Abatimento

(+) Juros / Multa

(=) Valor Cobrado

(-) Outros Acréscimos

Sacado

SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA / CNPJ 09248608000104
Sacador / Avalista

Uso do Banco

Pagável em qualquer banco até o vencimento

Tribunal de Justiça de Pernambuco / Processo Judicial Eletrônico - Timbaúba

N

17 R$

DS

00190.00009 03106.434008 00877.412171 1 89490000031126

08/04/2022

3234 / 354800

18/03/2022 877412 31064340000877412

R$ 311,26

18/03/2022

R$ 311,26

Qtd Descrição Valor Unit. Valor Total
R$ 176,26R$ 176,26Custas 1% sobre Valor da Causa1
R$ 135,00R$ 135,00Taxa Judiciária 1%1

Total R$ 311,26
Tarifa Banco R$ 0,00

(-) Outras Deduções

- Sr. caixa, não receber após o vencimento.
- O boleto pode demorar em torno de 1 hora e 30 minutos para ser reconhecido pelo banco para que assim você possa efetuar o pagamento.

Natureza da Ação / Incidência: -

Nº do Processo: 00005857920198173480 Base de cálculo R$ 13.500,00

Agência / Código do Cedente

Nosso NúmeroNº do documento Espécie DOC Aceite Data Process.

Local Pagamento

Cedente

001-9

Carteira

Data do Documento

Espécie

Vencimento

Quantidade xValor

Instruções

(=) Valor do Documento

(-) Desconto / Abatimento

(+) Juros / Multa

(=) Valor Cobrado

(-) Outros Acréscimos

Sacado

SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA / CNPJ 09248608000104
Sacador / Avalista

Uso do Banco

Pagável em qualquer banco até o vencimento

Tribunal de Justiça de Pernambuco / Processo Judicial Eletrônico - Timbaúba

N

17 R$

DS

00190.00009 03106.434008 00877.412171 1 89490000031126

08/04/2022

3234 / 354800

18/03/2022 877412 31064340000877412

R$ 311,26

18/03/2022

R$ 311,26

Qtd Descrição Valor Unit. Valor Total
R$ 176,26R$ 176,26Custas 1% sobre Valor da Causa1
R$ 135,00R$ 135,00Taxa Judiciária 1%1

Total R$ 311,26
Tarifa Banco R$ 0,00

(-) Outras Deduções

- Sr. caixa, não receber após o vencimento.
- O boleto pode demorar em torno de 1 hora e 30 minutos para ser reconhecido pelo banco para que assim você possa efetuar o pagamento.

Nº do Processo:

-

00005857920198173480

Natureza da Ação / Incidência:

R$ 13.500,00Base de cálculo

Agência / Código do Cedente

Nosso NúmeroNº do documento Espécie DOC Aceite Data Process.

Local Pagamento

Cedente

001-9

Carteira

Data do Documento

Espécie

Vencimento

Quantidade xValor

Instruções

(=) Valor do Documento

(-) Desconto / Abatimento

(+) Juros / Multa

(=) Valor Cobrado

(-) Outros Acréscimos

Sacado

SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA / CNPJ 09248608000104
Sacador / Avalista

Autenticação Mecânica - Ficha de Compensação

Uso do Banco

Pagável em qualquer banco até o vencimento

Tribunal de Justiça de Pernambuco / Processo Judicial Eletrônico - Timbaúba

N

17 R$

DS

00190.00009 03106.434008 00877.412171 1 89490000031126

08/04/2022

3234 / 354800

18/03/2022 877412 31064340000877412

R$ 311,26

18/03/2022

R$ 311,26

Qtd Descrição Valor Unit. Valor Total
R$ 176,26R$ 176,26Custas 1% sobre Valor da Causa1
R$ 135,00R$ 135,00Taxa Judiciária 1%1

Total R$ 311,26
Tarifa Banco R$ 0,00

(-) Outras Deduções

- Sr. caixa, não receber após o vencimento.
- O boleto pode demorar em torno de 1 hora e 30 minutos para ser reconhecido pelo banco para que assim você possa efetuar o pagamento.

Natureza da Ação / Incidência: -

Nº do Processo: 00005857920198173480 Base de cálculo R$ 13.500,00
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário
 

Rua Severino Ribeiro Alves, 106, Barro, TIMBAÚBA - PE - CEP: 55870-000
   

1ª Vara da Comarca de Timbaúba 

Processo nº 0000585-79.2019.8.17.3480 

AUTOR: FABIANA DOS SANTOS 

 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 
 

ATO ORDINATÓRIO 
 

Em cumprimento ao disposto no Provimento do Conselho da Magistratura do Tribunal de Justiça de Pernambuco nº

08/2009, publicado no DOPJ de 09/06/2009, e nos termos do art. 152, VI, e do art. 203, § 4º ambos da Lei nº 13.105, de

16 de março de 2015, intimo a parte autora/ré da disponibilização, nos autos, da guia de custas para pagamento, no
prazo _15(quinze) dias, contado da ciência desta intimação, sob pena de incidência da multa de 20% e demais
consequências previstas na legislação processual em vigor. (art.22, da Lei Estadual 17.116, de 04 de dezembro
de 2020).  
 

TIMBAÚBA, 18 de março de 2022.
 

Izelda dos Santos Brito 
Diretoria Cível do 1º Grau
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JUNTADA DE LIQUIDAÇÃO 
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
www.joaobarbosaadvass.com.br

2638210- C3/ 2019-04703/ INVALIDEZ

 

 

 

 

 

 

 

 

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TIMBAUBA/PE 

 

PROCESSO: 00005857920198173480

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, 
previamente qualificada nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados 
que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove FABIANA 
DOS SANTOS, em trâmite perante este Douto Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer 
a juntada do Comprovante de Pagamento da liquidação.
 

Assim, pugna a ré pela intimação da parte autora nos termos do art. 
526, §1º, NCPC, havendo extinção com a concordância expressa ou em sendo ultrapassado o prazo 
de 05 dias sem manifestação, deverá ser extinta a execução nos termos do art. 526, §3º c/c 924, II, 
NCPC.
 

Por fim, que seja observado exclusivamente o nome do advogado RAFAELLA 
BARBOSA PESSOA DE MELO  25393-D/PE, para efeito de intimações futuras, sob pena de nulidade das 
mesmas.

Termos em que,

Pede Juntada.

TIMBAUBA, 28 de março de 2022.

João Barbosa
OAB/PE 4246

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR
30225 - OAB/PE

 

 
 

 

~
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RECEBIMENTO EM QUALQUER AGÊNCIA DA CAIXA

(INSTRUÇÕES: Menu CONTA / DEPÓSITO / ID-JUDICIAL COMUM)

Guia para Depósito Justiça Estadual

Para obtenção de ID Depósito acesse:



w w w.caixa.gov.br

Agência / Operação /
Conta
0877 / 040 / 01510233-3

ID Depósito
040087700102203101

Tribunal / UF
TJ PERNAMBUCO /PE

Município
TIMBAUBA

Vara
01A VARA

Ação de Natureza
(2 ) 1 - Tributária 2 - Não Tributária

Ação Tributária
( ) 1 - Estadual  2 - Municipal

Processo
0000585.79.2019.8.17.3480

Tipo de Ação/processo
INDENIZATORIA

Nome do Autor
FABIANA DOS SANTOS

CPF/CNPJ
082.762.614-26

Nome do Réu
SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

CPF/CNPJ
09.248.608/0001-04

Nome do Depositante
SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

CPF/CNPJ
09.248.608/0001-04

Número da Guia
1

Data de Emissão
10/03/2022

Depósito em
( ) 1 - Dinheiro 2 - Cheque

Valor do Depósito
R$ 649,13

Autenticação mecânica do depósito

CEF0877001191221032022000000004 649,13COM
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RECEBIMENTO EM QUALQUER AGÊNCIA DA CAIXA

(INSTRUÇÕES: Menu CONTA / DEPÓSITO / ID-JUDICIAL COMUM)

Guia para Depósito Justiça Estadual

Para obtenção de ID Depósito acesse:



w w w.caixa.gov.br

Agência / Operação /
Conta
0877 / 040 / 01510233-3

ID Depósito
040087700102203101

Tribunal / UF
TJ PERNAMBUCO /PE

Município
TIMBAUBA

Vara
01A VARA

Ação de Natureza
(2 ) 1 - Tributária 2 - Não Tributária

Ação Tributária
( ) 1 - Estadual  2 - Municipal

Processo
0000585.79.2019.8.17.3480

Tipo de Ação/processo
INDENIZATORIA

Nome do Autor
FABIANA DOS SANTOS

CPF/CNPJ
082.762.614-26

Nome do Réu
SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

CPF/CNPJ
09.248.608/0001-04

Nome do Depositante
SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

CPF/CNPJ
09.248.608/0001-04

Número da Guia
1

Data de Emissão
10/03/2022

Depósito em
( ) 1 - Dinheiro 2 - Cheque

Valor do Depósito
R$ 649,13

Autenticação mecânica do depósito

CEF0877001191221032022000000004 649,13COM
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RECEBIMENTO EM QUALQUER AGÊNCIA DA CAIXA

(INSTRUÇÕES: Menu CONTA / DEPÓSITO / ID-JUDICIAL COMUM)

Guia para Depósito Justiça Estadual

Para obtenção de ID Depósito acesse:



w w w.caixa.gov.br

Agência / Operação /
Conta
0877 / 040 / 01510233-3

ID Depósito
040087700102203101

Tribunal / UF
TJ PERNAMBUCO /PE

Município
TIMBAUBA

Vara
01A VARA

Ação de Natureza
(2 ) 1 - Tributária 2 - Não Tributária

Ação Tributária
( ) 1 - Estadual  2 - Municipal

Processo
0000585.79.2019.8.17.3480

Tipo de Ação/processo
INDENIZATORIA

Nome do Autor
FABIANA DOS SANTOS

CPF/CNPJ
082.762.614-26

Nome do Réu
SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

CPF/CNPJ
09.248.608/0001-04

Nome do Depositante
SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

CPF/CNPJ
09.248.608/0001-04

Número da Guia
1

Data de Emissão
10/03/2022

Depósito em
( ) 1 - Dinheiro 2 - Cheque

Valor do Depósito
R$ 649,13

Autenticação mecânica do depósito

CEF0877001191221032022000000004 649,13COM
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 Cálculo de Atualização Monetária

Dados básicos informados para cálculo

Descrição do cálculo  

Valor Nominal R$ 337,50

Indexador e metodologia de cálculo ENCOGE (XI ENCONTRO) - Calculado pelo critério mês cheio.

Período da correção Dezembro/2018 a Fevereiro/2022

Taxa de juros (%) 1 % a.m. simples

Período dos juros 16/08/2019 a 08/03/2022

Honorários (%) 20 %



Dados calculados

Fator de correção do período 1158 dias 1,223510

Percentual correspondente 1158 dias 22,351027 %

Valor corrigido para 01/02/2022 (=) R$ 412,93

Juros(935 dias-31,00000%) (+) R$ 128,01

Sub Total (=) R$ 540,94

Honorários (20%) (+) R$ 108,19

Valor total (=) R$ 649,13

Retornar   Imprimir
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

1ª Vara da Comarca de Timbaúba
 

Rua Severino Ribeiro Alves, 106, Barro, TIMBAÚBA - PE - CEP: 55870-000 - F:(81) 36315275
 

Processo nº 0000585-79.2019.8.17.3480
 
AUTOR: FABIANA DOS SANTOS 
 
REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 
 
 
 
 
  

CERTIDÃO

 
Certifico, para os devidos fins de direito, que juntei aos presentes autos email + comprovante da CEF. O certificado é

verdade e dou fé. 
 
 
 

TIMBAÚBA, 28 de março de 2022
 

 
 

Josilene Vieira Rodrigues
 

Técnica Judiciária 
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De : vara1 timbauba <vara1.timbauba@tjpe.jus.br>

Remetente : izelda santos <izelda.santos@tjpe.jus.br>

Assunto : Fwd: PROC. 0000585-79.2019.8.17.3480

Para : Carlos Eduardo Alves De Araujo
<carlos.eduardo@tjpe.jus.br>, Josilene Vieira
Rodrigues <josilene.rodrigues@tjpe.jus.br>

Zimbra josilene.rodrigues@tjpe.jus.br

Fwd: PROC. 0000585-79.2019.8.17.3480

Seg, 21 de mar de 2022 12:40

1 anexo

PARA JUNTAR

De: "ag0877" <ag0877@caixa.gov.br>
Para: "1 Vara de Timbauba, Mail In" <vara1.timbauba@tjpe.jus.br>
Enviadas: Segunda-feira, 21 de março de 2022 12:12:18
Assunto: PROC. 0000585-79.2019.8.17.3480

Agência Timbaúba
Praça Carlos Lira – 57

Centro
Timbaúba - PE

Ofício nº 62/2022/AGÊNCIA TIMBAÚBA                                                          

               Timbaúba, 21 de março de 2022

A Sua Excelência o Senhor
José Gilberto de Sousa
Juiz de Direito
Rua Severino Ribeiro Alves – 106 Barro
55.870-000 – Timbaúba - PE

Zimbra https://webmail.tjpe.jus.br/h/printmessage?id=C:-14061&tz=America/S...

1 of 3 28/03/2022 19:49
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: Processo nº 0000585-79.2019.8.17.3480

1          Em atendimento ao Ofício ID nº 101182369 de 16/03/2022, informamos que
efetuamos o levantamento do valor de R$ 203,41 (Duzentos e três reais e quarenta e um
centavos),  constante  na  conta  judicial  nº  0877/040/01509884-0  (conta  de  origem:
0877/040/01509776-3),  e  transferimos  para  a  conta  do  beneficiário:  DIMAS CAIAFFO,
conforme comprovantes em anexo.

Atenciosamente,

PLÁCIDO VICENTE DE LIMA
Técnico Bancário Novo

Agência Timbaúba

JAILSON RIBEIRO VIANA JUNIOR
Gerente Geral

Agência Timbaúba

Zimbra https://webmail.tjpe.jus.br/h/printmessage?id=C:-14061&tz=America/S...

2 of 3 28/03/2022 19:49
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## INFORMAÇÃO CONFIDENCIAL: Esta mensagem, incluindo anexos, contém informações confidenciais. O uso, divulgação, distribuição e/ou cópia
não autorizados são estritamente proibidos e sujeitos às penalidades legais cabíveis. Caso esta mensagem tenha sido encaminhada indevidamente
para você ou se houver necessidade de esclarecimento adicional, favor contatar o remetente. ##

compr proc 585 79.pdf
157 KB 

Zimbra https://webmail.tjpe.jus.br/h/printmessage?id=C:-14061&tz=America/S...
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1º VARA CÍVEL
DA COMARCA DE TIMBAÚBA-PE.  
 
   
 
  
 
  
 
  
 
  
 
  
 
   
 
FABIANA DOS SANTOS, já devidamente qualificado, vem através desta, por seu
advogado infra-assinado, na ação que move contra a SEGURADO LÍDER DPVAT,
já devidamente qualificada, vem informa que concorda com os valores depositados,
requerendo a expedição dos alvarás. 
 
  
 
Termos em que, pede e espera deferimento. 
 
Timbaúba-PE, 07 de abril de 2022. 
 
  
 
EDUARDO HENRIQUE GOMES FERREIRA LIMA. 
 
OAB 40.509 PE   
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

1ª Vara da Comarca de Timbaúba
 

Rua Severino Ribeiro Alves, 106, Barro, TIMBAÚBA - PE - CEP: 55870-000 - F:(81) 36315275  
 

Processo nº 0000585-79.2019.8.17.3480
 
AUTOR: FABIANA DOS SANTOS 
 
REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

 
 
 
 
 
  

DECISÃO
 

 
 

Recebidos hoje. 
 

Vistos etc.
 

Compulsando os autos, observo que a parte demandada depositou espontaneamente
em juízo os valores referentes à condenação imposta na sentença prolatada por este juízo (ID
102017441). 
 

Por outro lado, a parte autora pugnou pela expedição de alvará para levantamento da
importância depositada (ID 102819544). 
 

Assim sendo, defiro o pedido de expedição de alvará para levantamento da
importância depositada no ID 102017441, nos termos do pedido de ID 102819544. 
 

Expeça-se o alvará nos termos do requerimento. 
 

Intime-se, ainda, a parte requerida para efetuar o pagamento das custas processuais
conforme determinação constante na sentença e guia de custas constante no ID 101409473.
Decorrido o prazo sem que haja o pagamento, certifique a secretaria o valor correspondente as
custas processuais e a taxa judiciária devidas e expeça-se ofício à Procuradoria Geral do Estado,
para que sejam tomadas as providências cabíveis. 
 

Após, arquive-se os autos com as cautelas estilares. 
 

Timbaúba, 11 de abril de 2022.
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Mariana Zenaide Teófilo Gadelha –Juíza de Direito em exercício cumulativo
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário
 

Rua Severino Ribeiro Alves, 106, Barro, TIMBAÚBA - PE - CEP: 55870-000
   

1ª Vara da Comarca de Timbaúba 

Processo nº 0000585-79.2019.8.17.3480 

AUTOR: FABIANA DOS SANTOS 

 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 
 

 
 

ALVARÁ PARA LEVANTAMENTO DE VALORES 
 

O(A) Exmo.(a) Dr.(a) Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da Comarca de Timbaúba, AUTORIZA, através do presente Alvará,

o LEVANTAMENTO, pelo beneficiário, do valor autorizado, como descrito no quadro abaixo:  
   
BENEFICIÁRIO (001): FABIANA DOS SANTOS, brasileira, solteira, do lar, inscrita no CPF sob o nº082.762.614-26. 
VALOR AUTORIZADO: R$ 540,94 (quinhentos e quarenta reais e noventa e quatro centavos), com juros e
correção monetária porventura existentes. 
DADOS DO DEPÓSITO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL/AGÊNCIA/OPERAÇÃO/CONTA: 0877 040 01510233-3 ou 
ID DA TRANSFERÊNCIA: 040087700102203101
   
Tudo conforme DESPACHO de ID  103034971, dos autos do Processo Judicial Eletrônico-PJe, acima epigrafado: 
"(...) Assim sendo, defiro o pedido de expedição de alvará para levantamento da importância depositada no ID

102017441, nos termos do pedido de ID 102819544. Expeça-se o alvará nos termos do requerimento. (...)".
 
Eu, JOSILENE VIEIRA RODRIGUES, digitei e submeto à conferência e assinaturas o presente alvará com o numero de

identificação constante no rodapé. TIMBAÚBA, 13 de abril de 2022.  
 

 
A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de

Pernambuco :  www. t j pe . j us .b r  –  PJe -Processo  Jud ic ia l  E le t rôn i co  –  Consu l ta  Documen to  [

https://pje.tjpe.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam], utilizando o número do documento (código de

barras) abaixo identificado.  
 

CARLOS EDUARDO ALVES DE ARAÚJO
Diretor de Secretaria

(Assina do eletronicamente)

MARIANA ZENAIDE TEÓFILO GADELHA
Juiz(a) de Direito

(Assinado eletronicamente)
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO 

Primeira Vara da Comarca de Timbaúba 
Fórum Irajá D´Almeida Lins - R SEVERINO RIBEIRO ALVES, 106 - Bairro Barro  

Timbaúba/PE CEP: 55870000 Telefone: / - E-mail:  - Fax:  

1ª Vara da Comarca de Timbaúba 
Processo nº 0000585-79.2019.8.17.3480 
AUTOR: FABIANA DOS SANTOS 
 
REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 
 

ALVARÁ PARA LEVANTAMENTO DE VALORES 
 

O(A) Exmo.(a) Dr.(a) Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da Comarca de Timbaúba, 
AUTORIZA, através do presente Alvará, o LEVANTAMENTO, pelo beneficiário, 
do valor autorizado, como descrito no quadro abaixo:  

 
BENEFICIÁRIO (001): EDUARDO HENRIQUE GOMES FERREIRA LIMA 
OAB/PE:40.509. 
 
VALOR AUTORIZADO: R$ 108,19 (cento e oito reais e dezenove centavos), com 
juros e correção monetária porventura existentes. 
 
DADOS DO DEPÓSITO:  
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL/AGÊNCIA/OPERAÇÃO/CONTA: 0877 040 
01510233-3 ou ID DA TRANSFERÊNCIA: 040087700102203101 

 

Tudo conforme DESPACHO de ID  103034971, dos autos do Processo Judicial 
Eletrônico-PJe, acima epigrafado: "(...) Assim sendo, defiro o pedido de expedição 
de alvará para levantamento da importância depositada no ID 102017441, nos 
termos do pedido de ID 102819544. Expeça-se o alvará nos termos do 
requerimento. (...)". 

Eu, JOSILENE VIEIRA RODRIGUES, digitei e submeto à conferência e 
assinaturas o presente alvará com o número de identificação constante no 
rodapé.  

TIMBAÚBA, 13 de abril de 2022.  
 

MARIANA ZENAIDE TEÓFILO GADELHA 
Juiz(a) de Direito 

(Assinado eletronicamente) 
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